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TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 

004/2023 

Chamamento Público nº 009/2022– Inex nº 002/2023 

CONTRATADA: LILIANA MARTINS JORGE 
CNPJ: 37.230.395/0001-29 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo de 

Credenciamento nº 004/2023 referente a o credenciamento de empresa para 
prestação de serviços médicos em diversas áreas de especialidade, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, Edital de 

Chamamento Público nº 009/2022 e Inexigibilidade nº 002/2023. A rescisão se 
dá, em virtude da solicitação do credenciado. 

DO DISTRATO: Por força do presente Termo de Rescisão, as partes dão por 

terminado o referido credenciamento do que trata a Cláusula Primeira, a contar 
de 02 de março de 2023, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 

título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 

ora rescindidas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Sexta, alínea “b” do Termo de 

Credenciamento nº 004/2023. 

DATA: 02/03/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAÚJO 

Secretária de Governo 

EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 

LILIANA MARTINS JORGE 

Representante legal 
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